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ATOS DO PREFEITO

LEI N° 10.554/05, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2005.

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
NOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO -  

, RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA 
SECRETARIA DAS FINANÇAS,
CONVAUDANDO EFEITOS DE LEI QUE 
ESPECIFICAE DÁ OUTRAS POVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial aos Encargos Gerais 
do Município -  Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finafiças, em Operações Especiais: 
28.843,0000 -  7.016 -  Encargos e Amortização da Dívida Interna -  EDUCAÇÃO e 28.843.0000 -  7.017 
-  Encargos e Amortização da Dívida Interna -  SAÚDE, nos valores de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quin hentos mil reais) e de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), respectivamente, uma vez 
que estes Programas de Trabalho não constam na Lei Orçamentária Anual n° 10.403, de 30 de dezembro 
de 200-4.

Art. 2- Os recursos necessários à cobertura do Crédito Especial de que trata o artigo 
anteaior corTerão por conta do Excesso de Arrecadação referente as Receitas Ordinárias (Fonte 00), 
calculado de acordo com o inciso II, do § Io, do art. 43, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964

Art. 35 A Lei Municipal n° 10.494, de 29 de junho de 2005, convalida seus efeitos a partir 
de 03 dc j,tMwãro de 2005.

janeiro de 2005
\r t .  42 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, retroagindo seus efeitos a 03 de

DE 2005
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 08 DE NOVEMBRO

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

LEI N° 10.555/05, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
A FAZER A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER 
LEGISLATIVO APROVAE EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I2 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Município de João Pessoa ao Governo do Estado da 
Paiaíba

Art. í* O terreno de que trata o artigo anterior inscrito no Cadastro Técnico Imobiliário, 
Setor 09, Quadra 010, Lote 0151 (09.010.0151.0000.000-5), situado no Bairro Presidente Castelo Branco, 
nesta Capital, é uma área destinada a Equipamentos Comunitários e apresenta as seguintes dimensões e 
confrontações: ao Norte 151,00m, no limite com a rua Nelson Roberto de Amorim; ao Sul, 151,00m, no 
limite com & Rua Cônsgo Francisco Lima; a Leste, 140,00m, no limite com a Rua Onaldo da Silva 
Coutinho e a Oeste 140,OOrn, no limite com a Rua João Ramalho Leite, perfazendo uma área total de 
21.140,00m2 '

Art. 3a O imóvel constante desta Lei destinar-se-á ao Governo do Estado da Paraíba, onde 
já está edificada a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Presidente Médici, situada na Rua 
Francisco Lima, 496 -  Bairro Presidente Castelo Branco, não podendo ser-lhe dada destinação 
diferenciada, sob pena da presente Concessão ser objeto de revogação, sem que a entidade perceba 
qualquer indenização por edificação e outras benfeitorias nele existente.

Art. 4* Fica concedido o prazo de 6 (seis) meses, a partir da data da publicação desta lei, 
para que se proceda à escrituração do imóvel descrito no art. 22, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
e prover as assinaturas entre o Governo Estadual e a Prefeitura de João Pessoa, por intermédio da 
Procuradoria Geral do Munuípio.

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 08 DE 
NOVEMBRO DE 2005, _  ~

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

DECRETO N° 5 .5 0 9 /0 5  
De 09 de Novembro de 2005

TRANSFORMA CARGO CONSTANTE DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8a, inciso II, da Constituição do Estado, 
combinado com o art. 60, inciso XXff, da Lei Orgânica para .o Município de João Pessoa, em 
consonância com a Lei n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005, espelhado no art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição Federal,

D E C R E T A :

Art. l s Fica transformado em Assessoria de Políticas Públicas para Diversidade 
Humana, um dos cargos de Assessor Especial constante do “Anexo I, Tabela A -  Quadro Único -  
Cargos de Provimento em Comissão, da Estrutura Organizacional da Secretaria de 
Desenvolvimento Sociaf’, abaixo especificado:

4 1 ccriíTíTATíTA HF DF.SF.NVOLV1MENTO SOCIAL ..... ....................................
a  a  1 Ü Ä  rtp Assfiüsnramento -------------------
Assessor Especial DAE-3 09
Assessor de Políticas Públicas para Diversidade Humana DAE-3 01

Art. 2B Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em
09 de Novembro de 20 0 5 ,

Ricardo Vieira Coutinho 
Prefeito

Decreto N° 5 .5 1 0  , de 09 de novembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Munlciplo de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art. 60 e as alíneas " a." e " c ", Inciso 1, do art. 
76, da Lei Orgânica do Munlciplo, de acordo com o artigo 1o, da Lei n" 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 054910/2005,

DECRETA:

( quarenta
discriminada:

mil

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 
reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo

22.000 - Gabinete de Comunicação Social 
22.102 - Diretoria de Administração e Finanças

24.122.5007 - 2008 - l^lanutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

R$

30.000,00
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3.3 90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física

TOTAL
10.000,00
40.000,00

Art. 2o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão po* conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir;

2:2.000 - Gabinete de Comunicação Social 
22.102 - Diretoria de Administração e Finanças

24.122.5ÍI07 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3 3 90.39 - 00 - Outros Serviços de TJprceiijos -

Pessoa Jurídica
r

R$

40.000,00

y

Art. 3° Este Qecreto entra em vigor na data dé sua publicação.

Art. 4“ Revogam-se as disposições em contrário.
t

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em og de novembro de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

j“- V  \ ( -------------
JQ|É LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 

SecjÂtSrk) do Planejamento, Desenvolvimento 
/  Urbanp-^ Meio-Amblente

GERVÂSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

FRANCISCO DE 
Secretário

SÄRHETO FILHO 
tâministiação

D«>cr«to N° ci , 51} , de 09 de novembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das alrilbiiiiçOies que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ”, inciso I, do art. 
76. d;a Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004. da Leil n° 10 403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Process,o SEPLAN n° 054864/2005,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 250.000,00 
( dunntos •  cinquenta mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada:

20.000 - Secretaria da Transparência Pública 
20.102 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

R$

250.000,00

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

05.000 - Procuradoria Geral do Município 
05.101 - Gabinete do Procurador

28.846.0000 - 7002 - Execução de Sentenças Judiciárias 
3.3.90.91 - 00 - Sentenças Judiciais

14.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
14.105 - Diretoria do Centro de Acolhimento de

Crianças e Adolescentes 
08.243.5077 - 2015 - Programa É Prá Crescer

3.3.50.41 - 00 - Contribuições

12.365.5106 - 2014 - Programa de Apoio as Creches
3.3.50.41 - 00 - Contribuições
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

SUB-TOTAL \A  
TOTAL

R$

150.000,00

46.000,00

43.000.00
11.000.00

100.000,00
250.000,00

?
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 09 de novembro de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

É  LUCfANchí&RÂ DE OLIVEIRA
I
o do Planejamento, Desenvolvimento 

UrbandXMeio-Ambiente

\ ^ c )  .
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

FRANCISCO DE PMlL^ÉJÁRRETO FILHO 
Secretário aíAdminlstração

Decreto N° 5 .5 1 2  , de 09 de novembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. '~

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e ” c ", Inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 055146/2005,

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 153.152,00 
( cento e cinquenta e três mil e cento e cinquenta e dois reais }, para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada:

mv!citommuj/vU

Estado da Paraíba 
P refe itu ra  M unicipal de João Pessoa

Prefeito - Ricardo V ie ira Coutinho  

Vice-Prefeito - Manoel A lves da Silva Jún ior

Secretário de Governo e Articulação Política - Simão de A lm eida Neto  

Secretário de Administração - Francisco de Paula B arre to  Filho

SEMANÁRIO OFICIAL
Romildo Lourenço da Silva
Dlagramação e ProgramaçSo Visual

Carm en Lúcia D uarte  Dias
Assessora

V irg ín ia  Márcia C outinho Nóbrega
Chefe da Unidade de Atos Oficial

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Governo e Articulação Política 
Praça Pedro Américo, 70 - Cep; 58.010-340 - Pabx: 83 3218.9765 - Fax: 83 3218.9766

  Orgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa - Criado pela Lei Municipal n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica - Centro Administrativo Municipal 
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900 - Fone: 3218.9Ò38 - Fax: 3218.9017 - e-mail: sead@joaopessoa.pb-.gov.br
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09.000 - Secretaria Executiva do Desenvolvimento Urbano 
09.102 - Diretoria Administrativa Financeira

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3 90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Ffsica

09.104 - Diretoria de Controle Urbano 
23 692 5087 - 1038 - Construção, Ampliação, Manutenção, Reforma * 

e Recuperação de Mercados 5
3.3 90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física _
SUB -TOTAL

i 4.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
14.107 - Diretoria de Assitência Social 

08.244.5157 - 2023 - Programa de Regularização Fundiária
3.3 90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica _

TOTAL

R$

70.000,00

30.000,00
100.000,00

53.152,00
153.152,00

Art. 2° *As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, carrerão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir:

’ S

09.000 - Secretaria Executiva do Desenvolvimento Urbano 
09.104 - Diretoria de Controle Urbano

23 69-2.50&7 - 1038 - Construção, Ampliação, Manutenção, Reforma 
e Recuperação de Mercados 

4 4.9iD.51 - 00 - Obras e Instalações

14.000 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
14.107 - Diretoria de Assitência Social

08 241.5094 - 1099 - Construção de um Centro de Convivência 
para Idosos

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

08 241.5094 - 2021 - Programa de Assistência ao Idoso 
3.3.50.41 - 00 - Contribuições

08 244.5075 - 2029 - Comunidade Solidária
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente _

SUB - TOTAL 
TOTAL

R$

100.000,00

20.000,00

10.000.00

23.152.00
53.152,00

153.152,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 09 de novembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

iE LUCIANO AGRA DE OUVËffl 
do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano/tTMeio-Amblente

GERVÁSIO BONAVIDES MAR1Z MAIA 
Secretário das Finanças

DECRETO N ' 5 ,5 1 3 /0 5  > DE 9 DE NOVEMBRO DE 2005

ESTABELECE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
PARA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS E FISCAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO »O  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 

unicipio de Joao Pessoa, e tendo em vista o disposto nos artigos 56 e 304 da Lei 
Complementar n* 2, de 17 de dezembro de 1991,

DECRETA:

„ . . ,^ r t  Todas as pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades
econonucas, similares ou prestem serviço público no Município de João Pessoa, ainda que 
gozando de imunidade, não-incidência ou isenção, doravante denominadas de Contribuintes, 
deverão declarar suas informações cadastrais e efetuar seu cadastramento ou recadastramento 
na rorma definida neste Decreto.

Parágrafo único. Encontram-se também sujeitos ao disposto neste artigo os 
órgãos e entes que compõem as administrações públicas federal ou estaduais, quando dentre 
suas atribuições conste à execução de despesa pública.

A rt 2- Os Contribuintes deverão efetuar pré-cadastramento, através de 
declaração enviada pela internet, nas datas a serem oportunamente divulgadas pela Secretaria- 
Executiva da Receita Municipal.

§1° A obrigação prevista neste artigo não alcança os profissionais 
autônomos, exceto os bacharéis e técnicos em contabilidade.

§2a Após conclusão do pré-cadastramento, emitir-se-á protocolo eletrônico 
para prosseguimento do processo de cadastramento de íogin de acesso e senha.

Art. 3-  Os Contribuintes, inclusive os bacharéis e técnicos em contabilidade 
e os profissionais autônomos não sujeitos ao pré-cadastramento, deverão comparecer, 
pessoalmente ou através de representante legal, para efetuar o cadastramento de login de 
acesso e senha.

Parágrafo único. Antes de receber seu login e senha, o Contribuinte firmará 
Termo de Responsabilidade pelo bom uso e guarda dos mesmos.

A rt 4S Portaria do Secretário-Executivo da Receita Municipal definirá as 
funcionalidades e serviços que serão disponibilizados mediante solicitação do login e senha.

A rt 5° Os Contribuintes, após receberem identificação composta de login 
de acesso e senha, nas datas fixadas pela Secretaria-Executiva da Receita Municipal, ficam 
obrigados a efetuar o:

I - cadastramento, caso não possuam inscrição municipal; ou

n  - recadastramento, caso já estejam regularmente cadastrados.

§1° Os profissionais autônomos, inclusive os bacharéis e técnicos em 
contabilidade, efetuarão o cadastramento/recadastramento, de forma presencial, no momento 
do cadastramento de login de acesso e senha.

§2” Ao final do processo de cadastramento/recadastramento deverá ser 
emitido o cartão de inscrição no Cadastro Mobiliário Fiscal.

§3° Após o cadastramento/recadastramento, qualquer aiteraçio nos dados 
deverá ser informada previamente ao'Fisco.

A rt 6° Os que não efetuarem cadastramento de login de acesso e senha ou 
cadastramento/recadastramento ficarão sujeitos à penalidade prevista no inciso X do artigo 47 
da Lei Complementar Municipal n° 2, de 17 de dezembro de 1991.

§1° Ficam impedidos de receber Autorização para Impressão de Documentos 
Fiscais -  AIDF os que:

I -  não cumprirem qualquer fase do cadastramento de login de acesso e 
senha ou o seu cadastramento/recadastramento;

II - omitirem informações exigidas e/ou pertinentes à sua situação;

m  - prestarem informações inexatas, falsas ou inverídicas,

§2° A prestação de informações falsas ao fisco sujeita o infrator, também, às 
penalidades estabelecidas na Lei de Crimes Contra a Ordem Tributária.

A rt 7° Ao Secretário-Executivo da Receita Municipal compete editar as 
normas necessárias à execução deste Decreto.

A rt 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, EM 
9 DE NOVEMBRO DE 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

rON'RCfDEfïÔUES RAMALHO 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA RECEITA MUNICIPAL

Cidade limpa 
é vida saudável

Prefeitura de

JOÃO PESSOA
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Prefeitura de

PORTARIA N° 1.397 

Em, 21 de outubro de 2005. *

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO 
PESSOA, nr im> das atribuições previstas no art. 60, V, combinado como art. 76,11, da 
Lei Orpínjc.i para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.42'̂ , ik’ 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

I. DESIGNAR, KLEBER TADEU DE URA 
BONATiLS, matricula n° 41.332-1, para exercer em caráter de interinidade o cargo em 
íonitiA.ii > de Chefe d<e Gabinete, símbolo DAE - 1, da Secretaria da Administração.

II.
M’U 'ii ï l ir n  1.V 2005.

Esta portaria retroage seus efeitos para Io de

J L
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito
PORTARIA N ü 1.398 

Em, 21 de outubro de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art, 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

I. DESIGNAR, MARIA DO ROSÁRIO 
SOARES DA COSTA, matrícula n° 12.843-1, para exercer em caráter de interinidade o 
cargo em comissão de Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, símbolo DAE -2, da Secretaria da Administração.

setembro de 2005.
II. Esta portaria retroage seus efeitos para 20 de

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORTARIA N° 1.427 

Em, Io de novembro de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no ait. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de H  de fevereiro de 2005 e de conformidade com o Processo n° 2005/051847, 
de 17 de outubro de 2005,

RESOLVE:

RE LOTAR, PAULO RONALDO MARTINS 
LACERDA, matrícula n° 24.732-4, função de Veterinário, com lotação na Secretaria- 
Execuúva de Meio Ambiente para a Secretaria da Saúde.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORTARIAN01.428 

Em, Io de novembro de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V e VIII da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado 
nos Termos do Edital n°01/97 e homologado pela Portaria n° 176, de 28 de abril de 1998 
do Secretário de Administração e de conformidade com o Oficio n° 342/2005 de 19 de 
outubro de 2005 -  Ref. Proc.2002005017900-7 do Estado da Paraíba, Poder Judiciário -  
Fórum da Capital -  7a Vara da Fazenda;

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 20, inciso I, da Lei 
n°2.380 de 26 de março de 1979, LIANE FRANCO BARROS MANGUEIRA, inscrição 
n°012015-3, para ocupar o cargo efetivo de Médica conpj lotação na Secretaria da Saúde.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORTARIAN“ 1.429 

Em, Io de novembro de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429, de 
14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

NOMEAR, RANILDA CLEMENTE DANTAS, para o 
cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo DAE -^ n a  Secretariada Saúde.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORTARIAN» 1.430 

Em, 07 de novembro de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429, de 
14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:
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EXONERAR, a pedido, ADELMO DE MEDEIROS, 
rnanrícub n" -í 1.59S-7, do cargo em comissão de Qiefe da Divisão de Divulgaçãô  símbolo 
DAS ■ 1.. iui Secretaria- Executiva de Turismo.

r \

RICARDO VIEIRA COIJTINHO 

Prefeito
PORTARIA N° 1.431 

Em, 07 de novembro de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Léi Municipal n° 10.429, de 
14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE!

NOMEAR, BENTO CORREIA LIMA FILHO, matrícula n° 
16.270-1, para c> cargo em comissão de Chefe da Divisão de Divulgação, símbolo DAS - 
na Secretaria- Executiva de Turismo. ^ 1,

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N” 624/05
í t n , 11 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DÉ ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66. inciso IV,

da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
4.771, de 20.01.03, conforme processo 050961/2005 e ofício’ n° 104/2005 de 
08/06/2005, da PMM/P8,

R E S O L V E :  colocar à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MULUNGU/PB, sem as gratificações por exercício de função, a 
servidora MARIA JOSÉ DE SOUZA, matrícula n° 34.099-5, Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde (SESAU), de acordo com o Item l, 
letra "c", art. Io do Decreto n° 3.148/97 de 31.03.97, até 31 de dezembro dé 
2005.

Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 8
de junho de 2005.

FRANCISCO DE
SécftWtárlol

BARRETO FILMO

PORTARIA N° 625/05
Em, 10 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
4.771, de 20.01.03, conforme processo 042693/2005, ofícios n°s 108/2005-GP, de 
24/02/ 2005-AL-PB e Ó634/05-CG/SEDEC, de 30/08/2005,

R E S O L V E :  colocar à disposição da ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DA PARAÍBA, com ônus, a servidora TEREZINHA DANTAS VITDAL, 
matrícula n° 17.396-7, Professora, lotada na Secretaria da Educação, Cultura e 
Esportes, para prestar serviço Junto ao Gabinete do Presidente da Casa de 
Epitácio Pessoa, Deputado Estadual Rômulo José de Gouveia, até 31 de 
dezembro de 2005.

Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 30
de agosto de 2005.

FRANCISCO D^$W0LA BARRETO FILHO 
Secretária

EXPEDIENTE N.° 291 /2005

O SECRETARIO D A ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1o , inciso I , alínea “j " , do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03 , DEFERIU os seguintes 
requerimentos de licença para tratamento de saúde:

N°REQ.
2005

NOME DO SERVIDOR MAT. UTB PERÍODO DIAS

2342 SONIA MARIA DE LUCENA OLIVEIRA 03.670-6 SEDEC - 325 20.10.05 A 18.11.05 30
2346 MARIA DO CARMO ARAUJO DA COSTA 10.846-4 SEDEC - 371 20.10.05 A 29.10.05 10
2348 GERMANA DE ALMEIDA DA SILVA BF7FRRA 33.404-9 SESAU-920 20.10.05 A 18.12.05 60
2354 MARIA BERNADETE DA SILVA 17.106-9 SESAU-919 24.10.05 A 28.10.05 05
2355 JULIETA ROLIM LAVOR 08.432-8 SEDEC-408 22.10.05 A 05.11.05 15
2356 MARIA ILZA DA SILVA 07.267-2 SESAU-428 20.10.05 A 29.10.05 10
2357 OZETE GOMES DE LIRA 27.294-9 SESAU-449 24.10.05 A 07.11.05 15
2358 UBANEIDE DE A MARANHAO 11.426-0 SEDEC - 774 24.10.05 A 07.11.05 15
2360 MARIA DE FATIMA G DA NOBREGA 23.140-1 C.CIVIL - 635 24.10.05 A 12.11.05 20
2361 MARIA GORETTE F DE ARAUJO 30.930-3 SEDEC-813 24.10.05 A 07.12.05 45
2362 RAFAEL IGINO PEREIRA 14.041-4 SGM - 290 24.10.05 A 27.10.05 04
2365 LINDOMAR MARTINS DOS SANTOS 04.117-3 SESAU - 429 24.10.05 A 22.11.05 30
2367 MARIA AMABLES BEZERRA DE SOUZA 12.355-2 SEDEC - 422 24.10.05 A 07.11.05 15
2368 FRANCISCA FERNANDES MAIA 27.176-4 SESAU - 921 24.10.05 A 02.11.05 10
2369 JACIRA ATAIDE FONTENELLE DE MEDEIROS 32.775-1 SESAU - 422 20.10.05 A 18.11.05 30
2370 - BENEDITA GOMES TENORIO 17.242-1 SEDEC - 752 26.10.05 A 24.11.05 30
2371 MARIA JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA 24.816-9 SESAU - 423 24.10.05 A 07.12.05 45
2372 DILVA MARIA DA CONCEIÇÃO 09.085-9 SESAU-422 21.10.05 A 19.11.05 30
2373 "TEREZA CRISTINA SANTOS ALVES 18.974-0 SEDEC - 755 24.10.05 A 07.12.05 45 1
2374 JOSIVALDO BARBOSA DA SILVA .15.792-9 SEDEC - 396 23.10.05 A 01.11.05 10
2375 MARIA DE FATIMA ALMEIDA CHAVES 24.345-1 C.CIVIL - 635 24.10.05 A 07.12.05 45
2376 ANALICE LIMA FERNANDES MAIA 04.547-1 SEDEC - 752 26.10.05 A 24.11.05 30
2377 LUCIA DE FATIMA F DA SILVA 11.928-8 SEDEC - 322 24.10.05 A 07.11.05, 15
2378 SILVIO CIRAULO DE OLIVEIRA LIMA 31.138-3 SEDEC - 326 24.10.05 A 02.11.05 10
2379 VICENTINA FECHINE FEITOSA 28.837-3 SEDEC - 408 24.10.05 A 07.11.05 15
2380 MARIA ESTEVÃO DA SILVA 12.882-1 SEDEC - 968---- -, -------- - 4 ....................... ....

24.10.05 A 22.11.05 30
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FRANCISCA NAZARIO SOARES 18.646-5 SESAU - 868 24.10.05 A 07.11.05 15
MARIA DA PENHA FEITOSA BEZERRIL 15.815-1 SEDEC - 408 . 24.10.05 A 02.11.05 10
TATJANA TEREZA DE LIMA MIRANDA 12.029-4 SESAU - Ö 4 A / 25.10.05 A 08.11.05 15]W

2336 BUENO MARTINS DA SILVA 14.239-5 SECOM - 530 21.10.05 A 19.11.05 30

2337 EUZELIA VIEIRA ALVES 25.834-2 SEDEC - 344 26.10.05 A 24.11.05 30

2338 GISEUDA DE CARVALHO FAGUNDES 31.694-6 SEDEC - 999 21.10.05 A 04.12.05 45

i 2389 MARIA NILVACI DA SILVA 11.193-7 SEDEC - 350 25.10.05 A 23.11.05 30

Em de 01 de novembro de 2005

FRANCISCO DE 1 O FILHO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  
I n s t r u m e n to :  C o n t r a to  N .° 0 1 2 0 /2 0 0 5
O b je to :  A q u is ição  d e  u n ifo rm es, d es tin ad o s  a  S u p erin ten d ên c ia  d a  G u a rd a  M unic ipa l ( lo te  01); 
P a r te s :  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  Jo ão  P esso a  e a  F irm a  U n iversal C o n stru çõ es  C o m érc io  e Serv iço  
L tda;

P ro c esso : N ° 0 1 5 5 0 5 /2 0 0 5  -  P re g ã o  P re se n c ia l  n° 0 1 2 /2 0 0 5 ;
S ig n a tá r io s :  Dr. F ran c isco  d e  P au la  B arre to  Filho, pela Secre ta ria  de A d m in is tração . Dr. M aquir 
A lv es  C o rd e iro , p e la  S u p e rin ten d ên c ia  d a  G u ard a  M u n ic ip a l e p e lo  Sr. M au ric io  Schm idt 
R ecarçionde, pe la  F irm a  U n iv e rsa l C o n stru çõ es  C o m érc io  e S e rv iço  L tda;
R e c u rso s  F in a n c e iro s :  17 .10 1 .0 6 ,1 2 2 .5 0 0 7 ,2 0 0 8  3 .3 .90 .30  00  
V ig ên c ia : 30 ( tr in ta )  d ia s , co n tad o s a  p a rtir  d a  d a ta  d e  a ssin a tu ra  do  co n tra to ;
V a lo r :  V a lo r  G lo b a l  d e  R $  3 9 .9 6 0 ,0 0  ( tr in ta  e  n o v e  m il  e  n o v e c e n to s  e  s e s s e n ta  rea is ).

In s t r u m e n to :  C o n t r a to  N .° 0 1 2 6 /2 0 0 5
O b je to :  A q u is ição  d e  G ên ero s  A tim em íc io s . d estinados a o s  a n im a is  d o  Z o o ló g ic o  d o  Parque 
A rruda C âm ara, p o r um  p e río d o  d e  12 m eses (L o te  02);
P a n e s :  P refe itu ra  M u n ic ip a l de  João  P essoa e a F irm a F rig o rífico  A rab a ian a  Ltda:
P ro c esso s : N ° 0 3 7 1 4 5 /2 0 0 5  - P re g ã o  P re s e n c ia l  n° 0 1 6 /2 0 0 5 ;
S ig n a t á r i o s :  D r. F r a n c is c o  d e  P a u la  B a r r e to  F ilh o , p e la  S e c r e ta r ia  d e  A d m in is í r a ç f m . ' ) r  A m ó n io  
A u g u s to  d e  A lm e u la . p e l a  S e c r e ta r ia  E x e c u t iv a  d e  M e io  A m b ie n te  e  p e lo  S r I J u . u d i '  S id n e y  
M anim «. il-c S-uis.a pd -a  l - i r n u  F r ig o r i f ic o  A r a ib a ia n a :
H c c u r ^ u s  F im n n c tf i r o * :  1 2 . f 05 IS 1 2 2 . * 0 9 1 . 2  17u  3 .3 .W .  30  00
Vi|»rm:ÍM  12 (d< v e  ) in o s c s ,  u n t a d o s  a p a r tir  o a  d a ta  d e  a s s in a tu ra  t.:0 L im tra to ;

Val«(»r V a lo r  M e n s a l  d e  f t .3 3 7 ',2 *  ( n i i o  m i l .  t r e z e n t o s  e  t r i n t a  e  s e l e  r tv s is  e v in '.e  c  o i t o  

c c n i a v u s  j. p crtía /> cn u lo  u ir . v-alo-r < ', |u :ial d e  R $  1 0 0 .0 4 7 ,3 6  ( c e m  m i l .  o u . i e n t a  e  - e u -  r w i i s  e  
L rin ia  <v sic is  c o n ta  vu*.).

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2005

Partes: Secretaria do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa, 
como cóiitratante e a firma SAGEPA Engenharia Ltda, como contratada.

Objeto: Serviços tecnológicos na avaliação estrutural e funcional e projeto de 
restauração e estratégia de manutenção dos pavimentos de vias urbanas 
na cidade de João Pessoa a partir das medidas das Bacias deüeflexão.

Prazo 90 dias após a data de assinatura da Ordem de Serviços
Valor' R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) .... —
Dotação: Classificação funcional — 08.105.15.452.5037.1030 — Estudos pesquisas 

è elaboração de projetos.
Elemento de despesa -  3.3.90.39 -  Serviços de terceiros pessoa jurídica

Fundamento
legal

Art. 22, Parágrafo 3o da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
r.nnvite n° 007/2005 ---------------—

Data 26 de outubro de 2005 ______ _—------------- J
João Pessoa, 03 de novembro de 2005.

  / /

L _ . ..........'
JÕSÉ l u c ia n o  a g r x ü e d c t

Secretário do Planejamento

liw flriim cn ti:» : (  o n - t r a lo  N .’ Ü I27/2IM I5
Objcti:«: Aijuiisi çA* > dle tõ n e r  >s A h m<i n l t . i J cM iru d r« , jo s  a n i n a i s  d»' / ' • it*
A r r .k b  ('.Hin.-ira. p r-r u m  [penod-u d>e I 2 i n o e s . I o ic  > M c  0 3 );
P a r lw :  P 're l 'f iiu ra  M u n ic ip a l  d-e JoAo- lV ssc.;i o a ) irn tn  Nc-rt F ru : L td a .

PnK-csiso*: NI"037 M 5 /2005 - P re g ã o  P r e s e n c i a i  n '10 ) 6 /2 0 0 5 :
S ig n a tá r io s :  Dir. F r a n c is c o  d e  P a u la  U a rre to  FiMio. p e la  S e c r e ta r ia  d e  A d in im s ir  
A u g u s to  d e  A lm e id a ,  p e la  S e c r e ta r ia  E x e c u t iv a  d c  M e io  A m b ie n te  c p e lo  Sr 
M artin is  d c  S o u s a  p e la  F ir m a  F r ig o r i f ic o  A r a ih a u m i .
R e c u rso s  F in a n c e iro s :  1 2 ,1 0 5 .1 8 .1 2 2 .5 0 9 1 .2 1 7 0  ,V3 <>0.30 00 
V ig ê n c ia : 12 (d o ze ) m eses , co n tad o s a p a rtir  da d a ta  d e  assim iiu ra /C jo  • jo n m ., 

V a io r :  V a lo r M e n s a l  d e  R $  6 .0 9 0 ,0 0  ( se is  m il e  n o v e n t a  r ^ a i s ) ,  p e r f a / .  

d e  R S  7 3 .0 8 0 ,0 0  ( s e t e n ta  e  t rê s  m il e  o i te n ta  re a is ) .

av.Ni.
N u .

t{< ' I '.II .,[110

i)r  A n ló u io  
ini' i Sidnev

e n d o  u m  v a lo r  G lo b a l 

10/11/2005

N a tild c /M e n d o n ç a  çté Sales 
P resid en te  d a  C O P E L -S E A D

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

RESULTADO DE JULGAM ENTO D E PROPOSTAS 
TOM A D A  DE PREÇOS N B 02/2005 

Objeto: Reforma e  A tnpiiaçlo das Instalações físicas das Unidades de Farmácias Populares.
Municipal de Jo io  Pessoa através da C o m ásío  Especial de Licitação da SEPLAN, constituída pelo Decreto n° 5.318/05, de 

16/05/2005, alterado pelo Decreto n° 5.449/05, de 19/09/2005, tom a público o  resultado do  julgamento das propostas comerciais da Tom ada de 
Preços n* 02/2005. ^
UTTECll ^PROPOSTAS Cl  ___________

RS 121.688,03 
RS 124.927,64 
RS 133.455,64 
R S 139.636,44 
RS 144.101.52 
RS 160.099,27 
RS 162.310,98 
RS 163.425,82

RS 118.788,96 
RS 129.140,02 
RS 139.644,35 
R$146.316,71 
RS 154.783,12 
R $ 157.374,10 
RS 158.671,99

«re.«  ̂  ~  v ra  i  f io  v . u p j j i r i v . r t U H s :
1# CONPORT-CONSTRUÇÔE8 PROJETOS E  ORÇAM ENTOS LTDA 
2» SIGM A -  ENGENHARIA LTDA 
3* CHAO E TETO CONSTRUÇÕES CW IS LTDA 
4B CONSTRUTORA ECON EMPREEND. CONST. LTDA 
5a HOM CONSTRUTORA LTDA 
6" AP ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
7* B ETA  PRO lETO S E  CONSTRUÇÕES LTDA 
8" COINPA CONST. IND. D E PREMOLD. LTDA 
LQTE 02  ■ PROPOSTAS CLASSIFICADAS- 
1* CONPORT-CONSTRUÇÕES PROJETOS E ORÇAM ENTOS LTD A  
2B CHAO E T ETO  CONSTRUÇÕES C IVIS LTDA 
3" HOM CONSTRUTORA LTDA 
4#C 0 3  ENGENHARIA LTDA 
5* AP ENOENHARJAE ARQUITETURA LTDA 
6* BETA PROJETOS E C ONSTRUÇÕES LTDA 
7“ COINPA CONST-. IND. DE PREMOLD. LTDA 
PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS:
C G 3 ENGENHARIA LTDA -  LO TE 01 
SIOM A -  ENGENHARIA LTDA -  L OTE 02 
CONSTRUTORA ECON EMPREEND. CONST. LTDA -  LOTE 02 
Motivo: N2o atender integralmente so  que determina o  subitem 11.9 do EdhaL
Comurae* está aberto o  prazo recuraal na fonna da Lei e  que toda documentação se encontre & disposição dos interessados, no mesmo local 
indicado no pretm hulo do E dita l _

JoSo Pessoa, 09

B
Presidente da

Freire 
L ie itaç to - SEPLAN

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2005
Partes: Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

como contratante e a firma BETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, como contratada.

Objeto: Reforma e Ampliação das Instalações Físicas do Instituto Cândida 
Vargas na cidade de João Pessoa.

Prazo 90 dias após a data de assinatura da Ordem de Serviços
Valor R$ 676.620,56 (seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e vinte reais e 

cinquenta e seis centavos)
Dotação Classificação funcional -  13.105.10.302.5073.1020 -  Construção, 

Recuperação, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde.
Elemento de despesa -  4.4.90.51-00 -  Obras e Instalações Integrantes da 
Estrutura Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

Recursos Próprio do Município
Fundamento
legal

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
Tomada de Preços n° 03/2005

Data 09 de novembro de 2005
João Pessoa, 11 de novembro de 20J

LUCIAÍiO Ai 
Secretário do Planejamento

'  " RESULTADO D E JULGAM ENTO D E PROPOSTA
TOM ADA D E PREÇOS N ° 04^2003 • ____(

A  P rf r i tu m  de M o  P o w »  d m *  d> C o n * O o  E»ped«l do U<*aÇ«o d* SEPLAN. coMbtiUda t W v i .  do  Decreto t f  3.318/05, do
16/05/2003, afwrado pelo Decreto n" 3.449/05, de 19/09/2005, to m . público o  M sito u b  d o  julgem ento í«  propM t» o o n w a« l (to T o r n d .  de 

Preço» n” 04/2005.
Objeto: ComtnicKo do  Centro do R eferincia do  ldos.o, Hipertensfio e  Diabete«.
Kirmí veDcedora: CONPORT-CONSTRUÇÕES PROJETOS E  ORÇAM ENTOS LTDA.

interessados, no m esmo local iadicado no preâmbulo do EdHai,
Jo8o Pt
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SEDURB

EXTRATO DE CONVÊNIO

P A R T I S :  m i ;  F E I T U R A  M I N I C I P A L  D E  J O Ã O  P E S S O A  -  P B ,  E S C O L A  D E  
E N F L R M A C r liM  S Ã O  V I C E N T E  D E  P A U L A  L T D A .

O B J E T O :  C E S S Ã O  D E  O S S O S  D E  C A D Á V E R E S  E N T E R R A D O S  N O S  C E M I T É R IO S  
P Ú B L I C O S  D A  C A P I T A L  P A R A  E S T U D O S  D E  A N A T O M IA .

C O N T E Ú D O :  A  C E S S Ã O  O C O R R E R Á  A P Ó S  A U T O R I Z A Ç Ã O  D O S  R E S P O N S Á V E I S  
O U  O  A B A N D O N O  C A R A C T E R 1 Z A D O R  D A  R E V E L I A .
T R A S L A D O  O  T R A S L A D O  S E R Á  F E I T O  P E L A  E S C O L A  D E  E N F E R M A G E M  S Ã O  
V I C E N T i ;  D l ;  P A U L A  L T D A  A P Ó S  S E L E Ç Ã O  D A S  P E Ç A S  É M  E S T A D O  D E  
C O N S E R V A Ç Ã O  A D E Q U A D A S  A O  E S T U D O .
D A T A  K A S S IN A T U R A :  31 D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 5 .

J O Ã O  P E S S O , 31  D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 5

GUILHERME DO 
SecreVsí

ENTO SOARES 
ida SEDURB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE N.° 02/05 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°052026/0S

• > l y x re ú c u ' lutócitvo Educaç& o, C u U u ra  e  E s p o r te s  d o  M u n ic íp io  d e  Jo ã o  
IVssi «i. m* lísn) J c  su as  a tr ib u içO cs leg a is  e em  a te n ç ã o  ao  c o m a n d o  p re v is to  n o  a rt ig o  
.V'. i  .-jft lei n." 8.66<S/93, h -o m o lo g a  c  r a t if ic a  a  in c x ig ib il id a d c  d>c l ic i ta ç ã o  n .°  0 2  '05 
enn lav o r dm cinprc.su E sc o la  l í r a s i le i r a  d c  K stu d o s C o n s titu c io n a is  C N P J  n.° 
Utí. cM Í.f>.U /OOftS-í)5 n o  v a lo r  d c  RS- 9.0tM ),00 m o v e  m il re a is ) ,  poir m e io  <3<t p ro ce sso  
aiiimi:nisitraitivo n 0 to52A2(WQ5, le tu io  p o r  o b je t iv o  p ro m o v e r  cap-acttaç.&o d c  s e rv id o r  de s ta  
seicreitnria. luülo b a s e a d o  rm  .art. a r t ig o  25» 0 'a p u t  da  lei n*8.6ftfv/<)3.

■Jkjâo Pessoa, 0‘v dc novem bro  de 2005

/ I a
W a lte r  G a lv â o  P e ix o to  d e ^ V a sco n c e lo s  F ilh o  

S e c re tá r io  In te r in o  d e  E d u c a ç ã o , C u l tu ra  e  E s p o r te s

SUPERINTENDENCE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

PROCESSO N° 5082/05 
MODALIDADE: CONVITE N°017/2005 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO; n s. 5082/05 
CONVITE: n°. 017/2005 
INSTRUMENTO: Contrato n°. 021/2005 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
PARTES: Superintendência de Transportes e Trênsite e Metalca^s-Metalúrgtea Transcar Ltda. 
OBJETO: Serviços e Fornecimento/implantação de materiais, para recuperação de bases em 
concreto; Fornecimento e implantação do kit cobertura de abrígoa de transporte coletivo.
VALOR GLOBAL: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.5025.2.258.3.3.90.39 
PERlODO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano -  A partir da data de publicação.
SIGNATÁRIOS: Superintendente: António Davino da Cruz Neto pela STTrans e Ronney 
Sôstenes de Castro Cardoso pela Metalcar’s.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2005

Joâo Pessoa, 08 de novembro de 2005.

PROCESSO N» 6.396/05

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Pelo presente Termo, fica ratificada a JUSTIFICATIVA inserida no Processo n° 6.396/05, 
em conformidade com o Art. 24 -  Inciso IV da Lei n° 8.666/93 e alterações, 
consubstanciada no Parecer da Assessorla Jurídica e demais documentos inseridos no 
aludido Processo, visando a celebração de Contrato Emergencial, referente a Prestação 
de Serviços de entrega de documentos especiais (Autos de Infrações e similares) pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, junto à empresa Cabo Branco Distribuidora Ltda.

João Pessoa, 08 novembro de 2005

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: n“ 4429/05
CONVITE: n” 15/2005
INSTRUMENTO: Contrato n° 022/2005
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.668/93
PARTES: Superintendência de Transportes e Trânsito e SertteILtda.
OBJETO: Implantação de Controle de Tráfego por área (CTA) no corredor Epitácio 
Pessoa/Ruy Carneiro e parte da área central.
VALOR GLOBAL: R$ 139.579,90 (Cento e trinta e nove mil, quinhentas e setenta e nove reais 
e noventa centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.452.5025.2.089.3.3.90.39. e 15.452.5025.2.89.4.4.90.52 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses -  A partir da data da publicaçflo deste extrato 
SIGNATÁRIOS: Superintendente: Antonio Davlno da Cruz Neto pela STTrans e Ângelo José 
Banos Leite pelà. Serttel Ltda 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2005

João Pessoa, 08 de novembro de 2005.

PROCESSO N“ 6.396/05

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Transportes e Trânsito torna público a Dispensa de Licitação, Junto a 
empresa CABO BRANCO DISTRIBUIDORA LTDA, para a celebração de Contrato Emargencial, 
referente a Prestação de Serviços de entrega de documentos especiais (Autos de 
Infrações e similares) pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. O fundamento legal do 
presente instrumento está amparado no Art. 24 -  Inciso IV da Lei n° 8.666/93 e demais 
peças inseridas ao Processo n° 6.396/05, motivo pelo qual fica desde já RATIFICADO em 1 
todo o seu conteúdo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO.

João Pessoa, 08 novembro de 2005

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Dispensa de Licitação -  Contrato n° 023/2005
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 -  inciso IV da Lei n° 8.666/93
PARTES: Superintendência de Transportes e Trânsito e Cabo Branco Distribuidora Ltda.
OBJETO: Prestação de Serviços de entrega de documentos (Auto de Infrações e .
similares)
VALOR: R$ 1,10 (Um real e dez centavos) por entrega de documento protocolado i
VALOR ESTIMATIVO ORÇAMENTÁRIO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.5025.2.298.3.3.90.39 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
VIGÊNCIA; 09/11/2005 à 28.04.06
SIGNATÁRIOS: Antonio Davino da Cruz Neto/STTrans e Leonardo José Alvarenga de 
França/Cabo Branco Distribuidora Ltda.

João Pessoa, 09 de novembro de 2005
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PROCESSO N° 6.396/05

T E R M O  D E  R A T IF IC A Ç Ã O

Peto presente Teirmo, fica ratificada a Dispensa de Licitação do Processo n° 6.396/05, em 
oorríormidade com o Art. 24 -  Inciso IV da Lei n° 8.666/93 e alteraç6es, consubstanciada 
na Justificativa da Comissão Permanente de Licitação, no Parecer da Assessoria Jurídica 
e demais documentos inseridos no aludido Processo, visando a celebração de Contrato 
Emergencial, referente a Prestação de Serviços de entrega de documentos especiais 
(Auíos de Infrações e similares) pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, junto à empresa 
Cabo Branco Distribuidora Ltda.

João Pessoa, 09 de novembro de 2005

PR O CESSO  N° 4626/05 
TO M ADA DE PR EÇOS N’07/2005 
TIPO : M ENOR PREÇO G LO B A L

AVISO  DE ADIAM ENTO

A  S u p e r in te n d ê n c ia  d e  T ra n sp o r te s  e  T rân sito  to rn a  público  e  a v isa  a o s  i n te r e s s a d o s  q u e  a  
Liciitaçâo n,a m o d a lid a d e  T o m a d a  d e  P r e ç o s  n °  0 7 /2 0 0 5 , m a r c a d a  a n te r io rm e n te  p a ra  
18 /11 /2005 , re fe re n te  a o  o b je to  " c o n tra ta ç ã o  d e  e m p r e s a  e s p e c ia l iz a d a  p a ra  lo c a ç ã o  d e  um  
sistieiria de  c o m u n ic a ç ã o  a tr a v é s  d e  rád io s  t ra n s c e p to re s  a  s e r  u tilizad o  n a  o p e ra ç ã o  d a s  
ativid.*de!5 diô trâ n s ito  e  tra n s p o r le s  . S6râ realizada no d ia  25  {vinte e c in co ) d«  rx jvm nbro  d s  2005 
“  llfriOOh (nov*) h o r « .  - LOCAL DA LÍCITAÇAO: Sala de  R euniões d a  STTrans -  BR-230 Km 25, 
Oiiitiip iRodonitor -  Joôc P e sso a  -  P8.

. Joiâo P essca , 11 dia noveimbuo d e  i'00íi

EMLUR

PORTARIA N” 158/05

O SUPERINTENDENTE DA EMLUR -  Autarquia Especial 
Municipal de Limpeza Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, e legislação complementar 
aplicável à espécie e, ainda, atendendo solicitação do Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico do Estado, ofício n° 126/GS/05, resolve

COLOCAR à disposição do Governo do Estado da Paraíba, 
para prestar serviço na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico, com ônus para esta Autarquia, a servidora MARIA DA PENHA 
DE BRITO LOPES, matrícula n° 02.218-7, até ulterior deliberação.

EMLUR -  Autarquia Especial Municipal de Limpeza 
Urbana, em 01 de novembro de 2005.

ALEXAND
Su

JUIZA DE SA 
Hntendente

PORTARIA N°159/ 2005.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Artigo 34, do decreto n° 2.242 de 10 de (fevereiro de 1992, que dispõe o Parágrafo 4" do 

Artigo 51, seção I V ,  Capítulo n, da lei Federal n° 8.666 da 21.06.93. .

R E S O L V E :

NOMEAR para atuar junto aos pregões de n° 001/ 2005, 002/ 2005,003/ 2005, os 

que abaixo seguem:
Pregoeira - Vescijudith Fernandes Moreira, matrícula 42.068 -  9.
Pregoeiro Substituto -  Eduardo Augusto de Melo, matrícula 52.005 -  5.

Apoio -  Izabel Maria Moura Alves, matricula 50.023 -  2.

Apoio -  Genilson Emílio de Souza, matrícula 50.737-7.

Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação com efeitos retroativos à 11 

de novembro de 2005.

Joãó Pessoa, 11 de novembro de 2005.

ALEXANDRIHOTÜJfcA DE 3Á 

Superintendente

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE JOAO PESSOA 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO 

á regida pela U i  PORTARIA N.° 117/06 DE 08/08/06

CONVITE AVISO DE UCITAÇÀO VAZIA EDITAL N.* 016/06

A licitação outrora marcada para o dia 04/11/05 ás 
10:00h na sala de reuniões da CPL desta Autarquia, para aquisição de 
seguro de vida, fora considerada vazia. Oportunamente estaremos 
publicando uma nova data.

João Pessi

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

á regida pela U i  PORTARIA N.» 117/06 DE 08/06/06

CONVITE AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL N.* 016/06

01 - A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, doravante 
denominada CONTRATANTE, localizada na AV. Mina* Gerai*, 177, Balnro dos 
Estados, João Pessoa, PB, toma público para o 'conhecimento dos 
interessados, que está recebendo PROPOSTAS fechadas de CONCORRENTES 
interessados para a Licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO . 
unitário , que será realizada na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação.
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02-OBJETO DA LICITAÇÃO: SEGURO VIDA
03 -  Data e Hora do recebimento e abertura das Propostas: 23/11/06 às 10:00 h.

04 -  A Licitação está aberta a todos os concorrentes interessados, e será 
regtá» pela Lei Federal n.° 8.666/S3, alteradas pela Lei n.° 8.883/94 e Lei n 
9.M8W8 d« 27/06/98 e pela Lei Orgânica do Município de João Pessoa de 
0u<w%>0 •  suas alterações, bem como pela Medida Provisória n° 04 de 27 de 
Jainairo da 2006, publicada no SO n° 843 e DOE n° 12.842, que disciplina o 
desconto de 1,5*>4 (um virgula cinco por cento) sobre a fatura referente ao objeto 
licitado qiue será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÓCIOS.

0S- O Edrtal, cópias adicionais e maiores inforrhações poderão ser adquiridas na 
saila e reunião da Comissão Permanente de Licitação, no mesmo endereço 
acima mencionado, no horário das 8:30 às 11:30 horas e das 14:30 às 17:30 
horas, de Segunda i  Sexta-feira.
08- Os interessados deverão comparecer a saia de reuniões da CPL desta 
autarquia munidos de 01 dlsquet 3/v formatadi

João Pesspá/08 de Novi de 2005

EMLUR
Superintendência

PROCESSO N° 2527/2005 Tomada de Preço N° 003/2005

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N» 279 /2005
Objeto:
Aquisição de Gêneros Alimentícios

Partes:
EMLUR -  Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ 
sob o  n° 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e Emanoel José de Souza 
(CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o n° 03.512.425/0001-12.

Valores:
Como pagamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de 
R$ 125.493,90 ( Cento e Vinte e Cinco Mil e Quatrocentos e Noventa e Três 
Reais e Noventa Centavos :

Dotação Orçamentária:
O pagamento deste contrato correrá peto elemento despesa 33.90.30.00 e 
fonte de recurso 00.

Pwaío.
Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura 
do contrato.

Publique-se e Cumpra-se.'

João Pessoa, 11 de outubro de 2005

EMLUR
Superintendência

[ PROCESSO N° 2527/2005 Tomada de Preço N° 003/2005  T
AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 280 /2005
Objeto:
Aquisição de Gêneros Alimentícios

Partes:
EMLUR -  Autarquia Especial Municipal da Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ 
sob o  n° 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e NORT FRUT (CONTRATADA), 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.160.525/0001-82.

Valores:
Como pagamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de 
R$ 27,342,60 ( Vinte e Sete Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais e Sesenta 
Centavos).

Dotação Orçamentária:
O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa 33.90.30.00 e 
fonte de recurso 00.

Prazo;
Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura 
do contrato.

Publlque-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de outubro de 2005

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N° 557 /2005
João Pessoa, 11 de NOVEMBRO de 2005

O Presidente da Câmarajvlunicipal de Jòão Pessoa no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

RESOLVE:

I -  DETERMINAR FACULTATIVO o ponto do.dla 14/11/2005 (Segunda-Feira).

II -  Excetuam-se os serviços essenciais desta Casa Legislativa.

Sala da Presidência da CMJP, em 11 de Novembro de 2005.

Cidade limpa 
é vida 
saudável

Prefeitura de


